
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

TERMO DE RATIFICAÇÃO DISP000039/2023

 
Dispensa DE LICITAÇÃO Nº 39/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO 39/2023
 
 
                     Respaldado no Art. 24, II, da Lei federal 8.666/93, e no
Parecer da Procuradoria Jurídica da Câmara Municipal, objeto do
Processo  Administrativo  nº  39/2023,  RATIFICO  a  contratação
direta,  através  de  dispensa  de  licitação,  visando  a  Serviço  de
manutenção e reparo, com substituição de peças, do forro de PVC
de todo o edifício da Câmara Municipal de Santa Maria - RN, com
valor total de R$ 15.385,00 (quinze mil, trezentos e oitenta e cinco
reais  )  a  ser  fornecido  pela  empresa   inscrito  no  CNPJ
38.258.243/0001-05.
Em cumprimento ao Lei nº 8.666/93 DETERMINO a publicação da
presente  ratificação  no  Diário  Oficial  da  FECAM-RN,  para  que
produza os efeitos legais.
 
Publique-se e cumpra-se
 
Santa Maria/RN, em 29 de agosto de 2023.
 
 
 
Arthur César Azevedo de Oliveira
Presidente da Câmara Municipal de Santa Maria/RN
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